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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.350, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R $  4 5 5 . 7 0 0 , 0 0
( Q U A T R O C E N T O S  E
CINQUENTA  E  CINCO  MIL  E
SETECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.797, de 18 de novembro de
2024.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  realocação  de  saldo  orçamentário  nas
dotações de pessoal e encargos.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor  de R$ 455.700,00 (quatrocentos e
cinquenta e cinco mil e setecentos reais), para atender à
seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.01.01 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.122.001-2.000 57.600,00

01.03.02 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.122.021-2.004 51.300,00

01.03.05 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.126.024-2.009 28.800,00

01.05.01 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.125.040-2.022 96.500,00

01.05.01 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

04.125.040-2.022 19.300,00

01.10.03 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

15.452.092-2.054 35.800,00

01.10.03 3.1.90.13-01 Obrigações Patronais 15.452.092-2.054 2.800,00

01.10.03 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

15.452.092-2.054 6.300,00

01.14.01 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

18.541.130-2.068 94.000,00

01.14.01 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

18.541.130-2.068 20.000,00

01.16.02 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

06.182.151-2.071 35.400,00

01.16.02 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

06.182.151-2.071 7.900,00

T O T A L =================================> 455.700,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do

crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:
I – R$ 455.700,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco

mil e setecentos reais), resultantes de anulação total ou
parcial de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, §
1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
da seguinte programação;
Unidade

Código/
Fonte

Discriminação
Funcional
Programática

Valor – R$

01.03.04 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.121.023-2.008 84.000,00

01.03.04 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

04.121.023-2.008 20.000,00

01.06.01 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

13.392.050-2.023 60.000,00

01.06.01 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

13.392.050-2.023 12.000,00

01.07.05 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

12.363.064-2.033 61.000,00

01.07.05 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

12.363.064-2.033 10.000,00

01.10.05 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

04.127.094-2.056 45.000,00

01.10.05 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

04.127.094-2.056 10.000,00

01.12.01 3.1.91.13-01
Obrigações Patronais – Intra
OFSS

23.695.110-2.065 10.700,00

01.12.01 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

23.695.110-2.065 80.000,00

01.12.02 3.1.90.11-01
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

27.813.111-2.066 50.000,00

01.16.01 3.1.90.13-01 Obrigações Patronais 06.181.150-2.070 13.000,00

T O T A L =================================> 455.700,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 03 de outubro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.670, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  PrefeitoE
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Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Adriana Forte Marques de
Carvalho

Agente de
Farmácia

19/11/2023 a 18/11/2024 06/10/2025 a 25/10/2025 20 dias

Adriano Candido Ferreira Ajudante Geral 22/07/2021 a 21/07/2022 06/10/2025 a 20/10/2025 15 dias

Adriano Candido Ferreira Ajudante Geral 22/07/2022 a 21/07/2023 21/10/2025 a 04/11/2025 15 dias

Anelise Agassi Simões
Coordenador
Pedagógico

01/02/2022 a 31/01/2023 06/10/2025 a 15/10/2025 10 dias

Claudenir Orlando
Técnico de
Enfermagem

31/01/2024 a 30/01/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 30 dias

Dante Baboni Netto Cirurgião Dentista 11/02/2022 a 10/02/2023 08/10/2025 a 17/10/2025 10 dias

Elisandra Aparecida
Pereira

Escriturário 11/02/2021 a 10/02/2022 07/10/2025 a 31/10/2025 25 dias

Fagner André Rodrigues
Nogueira

Motorista 13/10/2020 a 12/10/2021 06/10/2025 a 15/10/2025 10 dias

Helena Carolina Biasoli
Morandin

Gestor Escolar 03/01/2024 a 02/01/2025 10/10/2025 a 24/10/2025 15 dias

Mário Chefer Tratorista 04/06/2018 a 03/06/2019 06/10/2025 a 10/10/2025 05 dias

Mário Chefer Tratorista 04/06/2019 a 03/06/2020 11/10/2025 a 09/11/2025 30 dias

Primo Fábio Tessarini Motorista 11/06/2023 a 10/06/2024 08/10/2025 a 27/10/2025 20 dias

Primo Fábio Tessarini Motorista 11/06/2024 a 10/06/2025 28/10/2025 a 06/11/2025 10 dias

Valéria Cristina Staconi
dos Santos

Técnico de
Enfermagem

13/03/2023 a 12/03/2024 06/10/2025 a 25/10/2025 20 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de outubro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Convênio
Extrato - Termo de Convênio

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Convenente: Prefeitura Municipal de Tambaú – CNPJ:

46.373.445/0001-18
Conveniada:  I rmandade  da  Santa  Casa  de

Misericórdia  de  Tambaú  –  CNPJ:  72.052.350/0001-02
Lei Autorizadora: Lei Municipal nº 3.815, de 11 de

fevereiro de 2025
Objeto: Aplicação da Tabela SUS Paulista conforme

Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023 (Como a
remuneração está condicionada a produção registrada e
aprovada no Sistema de Informações Ambulatoriais SIA e
no  Sistema  de  Informações  Hospitalares  SIH,  e
condicionada  ao  repasse  dos  recursos  por  parte  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  São  Paulo  todos  os
repasses efetuados serão publicados na Imprensa Oficial do
Município)

Valor:  Valor  estimado R$  122.976,24  -  Fonte  02  -
Recurso Estadual

Repasse realizado:
Resolução SS nº 169, de 25 de setembro de 2025

= R$ 249.290,68
...........................................................................................................
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

EMENDAS INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2025 

 

Organização da Sociedade Civil Parceira: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ – APAE - CNPJ: 50.073.808/0001-77 

 

Plano de Trabalho Proposto: Execução do Plano de Trabalho “Aquisição de 

equipamentos para armazenamento digital seguro de informações, materiais 

para aprimoramento do sistema de monitoramento de segurança da entidade, 

divisórias e portas para banheiros individuais, além da contratação de 

profissional certificado para a aplicação do Protocolo Pediasuit.”  

 

Valor:  R$ 28.700,00 – Vereadora Natália Galbere Fernandes 

  R$ 20.000,00 – Vereador Luís Fernando Viana Neves 

  R$ 10.000,00 – Vereadora Regina C. Da S. Cândido 

  R$ 8.200,00 - Vereador Maicon R. Z. de Oliveira 

   

  Totalizando R$ 66.900,00 (sessenta e seis mil e novecentos)  

 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 

 

Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura 

 

Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto a celebração de parceria 

com Inexigibilidade de Chamamento Público, com vista à celebração de Termo 

de Fomento a ser formalizado entre o Município de Tambaú e a Organização 

da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE TAMBAÚ - APAE, destinada à execução do Plano de Trabalho: “ Aquisição 

de equipamentos para armazenamento digital seguro de informações, materiais 

para aprimoramento do sistema de monitoramento de segurança da entidade, 

divisórias e portas para banheiros individuais, além da contratação de 

profissional certificado para a aplicação do Protocolo Pediasuit ”. 

 

Fundamentação Legal: A celebração da parceria justifica-se ser realizada 

sem chamamento público, visto que os recursos são provenientes de Emendas 

Individuais do Legislativo Municipal, em conformidade ao disposto no artigo 29 

e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 

13.204/2015, conforme transcrição a seguir:  

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade
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Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, 

em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração 

de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 

da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 

ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: II - a 

parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 

3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no 

art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

   

 Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da Lei Federal nº 

13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação deste, para eventual impugnação. 

 

Tambaú, 02 de outubro de 2025. 

 

 

  

 

 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 82/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  82/2025 –
Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  mecânica
hidráulica,  visando  atender  as  necessidades  das  unidades  que  compõem  o
Departamento de Água e Esgoto de Tambaú ( DEMAET)  no município de Tambaú-SP ,
conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de
Referência, através da contratação da empresa  MBL Serralheria e Manutenção Industrial
CNPJ  51.159.287/0001-38 com proposta  para  o item 1  no  valor  unitário  de R$16.900,00
(dezesseis  mil  e  novecentos  reais) totalizando  o  valor  de  R$16.900,00  (dezesseis  mil  e
novecentos reais) para o objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 03 de Outubro de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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INEXIGIBILIDADE N.º 40/2025

A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú  comunica  a 
AUTORIZAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, em conformidade com o 
artigo  74,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da 
Inexigibilidade de Licitação nº 40/2025, para a contratação 
do  Banco  do  Brasil  S.A.,  inscrito  no  CNPJ  nº 
00.000.000/0001-91,  visando  a  prestação  de  serviços 
bancários  de  recebimento  de  tributos  e  demais  receitas 
municipais,  por  intermédio  de  guia  de  arrecadação 
municipal  –  GAM,  emitida  em  padrão  FEBRABAN,  com 
atendimento  por  meio  das  agências  credenciadas, 
incluindo a prestação de contas dos valores arrecadados 
por meio magnético. Tambaú, 03 de Outubro de 2025. Dr. 
Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal. 

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados

Comunicados
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